Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1155/93

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE AJUSTE COM O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a firmar Termo de Ajuste com o Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, para o uso de seus equipamentos Rodoviários em obras e serviços de competência do Município.

Art. 2º - Durante a execução de obras e serviços com equipamentos cedidos pelo Departamento Estadual de estradas de rodagem, o Município será responsável pelas despesas de horas extras, diárias de operadores, combustíveis e lubrificantes, peças e acessórios, concertos e oficinas, lavações e lubrificantes.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta de dotações específicas do orçamento corrente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

             Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 12 de Janeiro de 1993.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal
